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Criado pela Lei Municipal Nº 2.110, de 14 de Julho de 2020 

 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 21 DE JULHO DE 2020. 

Aprova alteração do plano de ação do  Termo de 
Aceite da Portaria nº 369 -  referente a repasse de 
recursos federais para a execução de ações e 
estruturação da rede de atendimento 
socioassistencial devido à situação de Emergência 
COVID-19 e revoga Resolução nº 05. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO – CMAS, em reunião 
ordinária realizada no dia 21 de julho de 2020, no uso da competência que lhe confere 
o inciso IX do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de 
Assistência Social de Alumínio. 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 
calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus.  
 
CONSIDERANDO a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020 que dispõe acerca do 
atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro 
Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e 
nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação de 
emergência, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID - 19).  

 

RESOLVE 

§ 1º APROVAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMAS do dia 21 de julho 
de 2020, a alteração do plano de ação para o repasse emergencial de recursos federais 
para a execução de ações socioassistenciais no município de Alumínio, referente a 
Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, por solicitação da gestão municipal em 
virtude de orientação recebida da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social.  
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Criado pela Lei Municipal Nº 2.110, de 14 de Julho de 2020 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REFERENTES A  

PORTARIA 369/2020 - MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Ficha Ações Valor 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Contratação de serviço para confecção de 
material educativo para orientação nos espaços 
de atendimento e realização de campanhas 
voltadas à proteção social e informação da 
população em situação de vulnerabilidade e 
risco social. Aquisição de máscaras de tecido 
para entrega a população durante as 
campanhas educativas. Instalação de protetores 
acrílicos para as mesas de atendimento ao 
público, com vistas à prevenção do COVID-19 e 
disseminação do vírus. 
 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais) 

 

 

Materiais 

de consumo 

Aquisição de Kits de EPIs para trabalhadores da 
assistência social  
 

R$ 11.025,00 (onze mil e 

vinte e cinco reais) 

Aquisição de alimentação, gêneros alimentícios 
e itens de higiene e limpeza para população de 
rua acolhida, população de rua não 
institucionalizada, migrantes e/ou refugiados 
acolhidos e outras famílias em situação de 
vulnerabilidade 
 

R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais) 

Material 

permanente 

Aquisição de computador e impressora para 
atendimento remoto via WhatsApp e impressão 
de documentos, visando a melhoria da 
estrutura de informática da recepção do CRAS 
 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  

  

TOTAL 

R$ 61.425,00 (sessenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e 

cinco reais) 

 
§2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Alumínio, 23 de junho de 2020. 
 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente CMASA 
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